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COMISSARIA ULTRAMAR DE DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 20/05/2012

CONCOMITANCIA. APLICACAO DA SUMULA N° 1 CARF. Devidamente
comprovado o vinculo associativo a ACTC em decorréncia de apresentacdo de
documentos por parte do préprio Recorrente, bem como identificado o beneficio direto
resultante da A¢&o Judicial, inegével a aplicagdo da Simula n° 1 do CARF.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126. A denlncia espontanea nio
alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para prestacéo de informag6es & administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento
da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE CARGA. INOBSERVANCIA DO
PRAZO PARA PRESTAR INFORMACAO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA
APLICADA. POSSIBILIDADE. O agente de carga, na condi¢do de representante do
transportador e a este equiparado para fins de cumprimento da obrigacdo de prestar
informacdo sobre a carga transportada no Siscomex Carga, tem legitimidade passiva
para responder pela multa aplicada por infragcdo por atraso na prestacdo de informacéo
sobre a carga transportada por ele cometida. A multa por prestagéo de informages fora
do prazo encontra-se prevista na alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n
37/1966, sendo cabivel para a informacdo de desconsolidacdo de carga fora do prazo
estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrucdo Normativa RFB n° 800/07.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 20/05/2012

INFRACOES E PENALIDADES ADUANEIRAS. MULTA POR ATRASO NA
PRESTACAO DE INFORMACOES SOBRE DESCONSOLIDACAO DE CARGA.
INSTRUCAO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGACAO DO ART. 45 PELA
INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART.
107, 1V, “¢” DO DECRETO-LElI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA.
INOCORRENCIA.

A revogacdo do art. 45 da Instrucdo Normativa n° 800/2007 pela Instrugcdo Normativa
RFB n° 1.473/2014 nao deixou de definir o descumprimento dos prazos para a
prestacdo de informacdo sobre desconsolidagdo de carga como infracdo, pois se tratava
de mera reprodugéo do art. 107, IV, “e¢” do Decreto-lei n°® 37/1966. Por tal razdo, ndo se
aplica a retroatividade benigna as penalidades aplicadas com fundamento no dispositivo
legal.

PRINCIPIOS DA MORALIDADE E RAZOABILIDADE. MULTA DE NATUREZA
CONFISCATORIA.  MATERIAS DE NATUREZA  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE. MATERIA SUMULADA PELO CARF. O
CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
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 CONCOMITÂNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 CARF. Devidamente comprovado o vínculo associativo à ACTC em decorrência de apresentação de documentos por parte do próprio Recorrente, bem como identificado o benefício direto resultante da Ação Judicial, inegável a aplicação da Súmula nº 1 do CARF. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126. A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE CARGA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA APLICADA. POSSIBILIDADE. O agente de carga, na condição de representante do transportador e a este equiparado para fins de cumprimento da obrigação de prestar informação sobre a carga transportada no Siscomex Carga, tem legitimidade passiva para responder pela multa aplicada por infração por atraso na prestação de informação sobre a carga transportada por ele cometida. A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 20/05/2012
 INFRAÇÕES E PENALIDADES ADUANEIRAS. MULTA POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGAÇÃO DO ART. 45 PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART. 107, IV, �e� DO DECRETO-LEI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA. INOCORRÊNCIA.
 A revogação do art. 45 da Instrução Normativa n° 800/2007 pela Instrução Normativa RFB n° 1.473/2014 não deixou de definir o descumprimento dos prazos para a prestação de informação sobre desconsolidação de carga como infração, pois se tratava de mera reprodução do art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/1966. Por tal razão, não se aplica a retroatividade benigna às penalidades aplicadas com fundamento no dispositivo legal.
 PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E RAZOABILIDADE. MULTA DE NATUREZA CONFISCATÓRIA. MATÉRIAS DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. MATÉRIA SUMULADA PELO CARF. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Análise da Súmula nº 2 do CARF conjunta com os arts. 62 do RICARF e 26-A do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo quanto à concomitância/denúncia espontânea. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mateus Soares de Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira (Relator), Carlos Delson Santiago (Presidente), Wagner Mota Momesso de Oliveira e Anna Dolores Barros de Oliveira.
  Trata-se de recurso voluntário, situado as fls. 100-113, interposto em face da r. decisão de fls. 79-91 que manteve o lançamento da multa como consequência da infração tipificada no art. 107, IV, �e� do Dec. 37/1966.
Em suas razões recursais, sustenta, basicamente:
- Denúncia Espontânea;
- Ilegitimidade Passiva;
- Nulidade do Auto de Infração pelo fato de que na época do fato gerador os prazos previstos no art. 22 da IN 800/2007 não eram obrigatórios, cuja vigência se deu a partir de 1º de Abril de 2009;
- Violação Principiológica da moralidade e razoabilidade.
 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE.
O presente Recurso merece ser conhecido, posto que encontram-se presentes todos os pressupostos para seu conhecimento e devido processamento. 
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA E CONCOMITÂNCIA.
Neste tópico já serão abordados tanto os temas da concomitância quanto da denúncia espontânea por questões metodológicas. 
A Recorrente é parte filiada a ACTC, posto que desde a sua impugnação, busca fazer valer o direito coletivo da qual é benficiária, obtido na demanda judicial proposta pela Associação. Não há dúvida do interesse e benefício direto da Recorrente ao vincular-se a uma Associação que, no exercício dos interesses da classe, obteve uma decisão liminar favorável aos seus associados nos Autos da Ação nº 0005238-86.2015.403.6100 em tramite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo, no tocante a questão da Denúncia Espontânea.
Em razão deste interesse e benefício direto decorrente da r. decisão judicial mencionada, com o devido respeito aos entendimentos contrários, inegável reconhecer a identidade de pretensão sobre este ponto especificamente, de modo a atrair a Súmula 1 desta Colenda Corte. Eis a sua redação:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
A constituição do crédito por parte da Fazenda Nacional, como consequência direta do Ato Administrativo Vinculado que formalizou o Auto de Infração, não pode ser privada em razão de decisão judicial que determina a abstenção de sua respectiva exação. 
Sendo assim, entende-se que a recorrente, sobre este ponto especificamente, deve se sujeitar aos tramites processuais e materiais a serem percorridos na referida demanda judicial, motivo pelo qual não se conhece do presente recurso na denúncia espontânea.

DA LEGITIMIDADE PASSIVA E DA INFRAÇÃO.
De início é importante frisar que não merece prosperar assertiva do Recorrente de que o Auto de Infração deva ser anulado. Este Auto, assim como a decisão recorrida, encontram-se devidamente fundamentados, com plena exposição dos fatos, infrações e subsunções. 
Decorre disso que a mesma deveria ter agido com mais cautela nos tramites internos de suas atividades para não se submeter as infrações em apreço, motivo pelo qual não há como prosperar e acatar o argumento da inexistência de tipicidade de conduta, cujo fato gerador ocorreu aos 20/05/2012.
Não por acaso, pede-se vênia a transcrever trecho do Auto de Infração as fls. 18-19 deste processo:
A embarcação 9471898- Log-in Jatobá, que transportou a carga incluída no Manifesto de Baldeação de Carga Estrangeira nº 0112800992893 e acobertada pelo CE Mercante Genérico supracitado; chegou ao destino deste CE, o Porto de Manaus, no dia 22/05/2012 as 17:53 hs, conforme registro na escala 12000143921.
No dia 21/05/2012 as 18:21:59 hs, o transportador efetuou a desconsolidação do CE Mercante genérico (MBL) nº 011205091771984. 
A empresa autuada ratificou o conhecimento do fato ao assinar o Termo de Constatação nº 187/2012 no dia 28/05/2012.


Houve confissão da infração que, mesmo que por poucas horas de atraso, configurada está a tipificação. Neste sentido, o próprio recorrente atesta o registro intempestivo, seja na impugnação, seja no recurso voluntário. Ademais, o extrato de escala sito as fls. 33, o extrato de bloqueios e desbloqueios de fls. 32, atestam de forma cristalina a intempestividade do registro.
E o artigo 22 da IN 800 de 2007 é claro no sentido da obrigatoriedade de cumprimento do prazo de até 48 horas antes da atracação para fins do registro. Assim não ocorrendo, naturalmente que seja aplicada a sanção prevista no art. 107, IV, �e�do Dec. 37/1966. 
Em reforço, tem-se que o artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 é claro quanto a obrigação daquele agente que constar na qualidade de consignatário do conhecimento de embarque de prestar informações da desconsolidação, sem prejuízo das menções neste sentido, presentes de forma clara e inequívoca previstas na  alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966. Eis as suas redações: 
Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante.
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):   
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao AGENTE DE CARGA; e
A conduta do Recorrente se enquadra perfeitamente ao tipo sancionador a partir do momento em que atrasa com a sua obrigação de registro nos prazos estabelecidos na IN 800/2007.
DA INEXISTÊNCIA DO CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCRIÇÃO DOS FATOS COMPATÍVEL COM A DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AO AUTO DE INFRAÇÃO.
Pela leitura dos fatos e argumentos apresentados em sede de impugnação e Recurso Voluntário, nota-se que o Recorrente exerceu seu direito de defesa na sua plenitude e, diga-se de passagem, com notável argumentação. Observa-se que foram impugnados absolutamente todos os pontos que por bem entendeu fazer. 
Para que haja adequação ao disposto no artigo 59 , I e II do Decreto nº 70.235/72, o Auto de Infração deve estar viciado de tal monta que prive, seja por fatos inexistentes insubsistentes, seja por fundamentação jurídica inadequada e incompatível para com o Recorrente, de tal sorte que os atos administrativos tributários  de lançamento ou do próprio Auto de Infração, situados na origem sejam nulos de pleno direito com efetivo prejuízo à parte.
Não é o caso dos autos. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGAÇÃO DO ART. 45 PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART. 107, IV, �e� DO DECRETO-LEI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA. INOCORRÊNCIA.
Com a devida vênia entende-se como perfeitamente aplicável a multa em decorrência do atraso pela prestação de informações de desconsolidação. A obrigação do agente em promover tempestivamente o respectivo registro da declaração sob pena de incorrer-se na multa objeto deste recurso, decorre da conjugação das normas previstas na IN 800/2007, com especial destaque ao dispositivo 22, �d�, III e art.  107,  inciso  IV,  alínea  "e",  do  Decreto lei  nº  37/66, com a  redação  dada  pela Lei  nº  10.833/03. 
Assim não ocorrendo, caracteriza-se a infração aduaneira, consoante redação do 94, �caput� e de seu �§2º, do Decreto Lei 37/1966, independente de debates sobre a intenção do recorrente. 
O fundamento da retroatividade benigna não se aplica, tendo em vista que a implementação e vigência da IN 1473/2014, em momento algum excluiu do mundo jurídico-aduaneiro a obrigatoriedade de aplicação da multa em epígrafe. 
Necessário salientar que esta mesma multa encontra-se prevista em Decreto Lei, amplamente mencionado nesta decisão, cujos institutos jurídicos e respetivas normas, não foram atingidas pela vigência da IN 1473/2014. Instrução Normativa alguma tem o condão de criar ou extinguir direitos, institutos e sanções previstas em Decretos-Leis. 
Na qualidade de agente de cargas a recorrente deveria ter promovido o registro da declaração tempestivamente. Trata-se de um fato corriqueiro e que faz parte da rotina de negócios atrelados a atividade exercida pela empresa. Uma vez intempestiva a declaração, naturalmente haverá uma sanção, também de natureza administrativa.
Por fim, importante destacar vasto repertório jurisprudencial desta Colenda Corte acerca da não aplicação do princípio da retroatividade benigna no caso em apreço:
Processo nº 11968.001172/2009-35 Recurso Voluntário Acórdão nº 3401-008.663 � 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária Sessão de 16 de dezembro de 2020 Recorrente BDP SOUTH AMERICA LTDA Interessado FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 03/10/2008, 13/10/2008 INFRAÇÕES E PENALIDADES ADUANEIRAS. MULTA POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGAÇÃO DO ART. 45 PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART. 107, IV, �e� DO DECRETO-LEI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA. INOCORRÊNCIA. A revogação do art. 45 da Instrução Normativa n° 800/2007 pela Instrução Normativa RFB n° 1.473/2014 não deixou de definir o descumprimento dos prazos para a prestação de informação sobre desconsolidação de carga como infração, pois se tratava de mera reprodução do art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/1966. Por tal razão, não se aplica a retroatividade benigna às penalidades aplicadas com fundamento no dispositivo legal.
Processo nº 11128.001185/2010-30 Recurso Voluntário Acórdão nº 3003-001.779 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária Sessão de 19 de maio de 2021 Recorrente RED LINE DO BRASIL CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR E LOGISTICA Interessado FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Exercício: 2008 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
Processo nº 11128.004020/2010-10 Recurso Voluntário Acórdão nº 3003-001.777 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária Sessão de 19 de maio de 2021 Recorrente RED LINE DO BRASIL CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR E LOGISTICA Interessado FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Exercício: 2008 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
DA INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE E MORALIDADE.
Sem maiores delongas, inegável a prática da infração pela prestação dos registros de desconsolidação a destempo. Mais do que comprovado nos autos e, inclusive, a subsunção dos fatos à norma já se encontra devidamente apontada e trabalhada nestes autos.
Ademais, salienta-se que, neste aspecto a Súmula nº 2 do CARF não deixa margem de dúvidas:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
O RICARF, em seus artigos 26-A e 62, é claro no sentido de estabelecer que:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Do exposto, tratam-se de matérias que não podem ser suscitadas e apreciadas nesta Corte.


DO DISPOSITIVO.
Do exposto, não conheço do Recurso quanto ao tema da concomitância da discussão judicial referente a denúncia espontânea, preliminarmente rejeito a ilegitimidade da parte e, na mérito, nego-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira
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tributaria. Analise da Simula n°® 2 do CARF conjunta com os arts. 62 do RICARF e 26-
A do Decreto n° 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo quanto a concomitancia/denincia
espontanea. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade
passiva e, N0 mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Delson Santiago - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira
(Relator), Carlos Delson Santiago (Presidente), Wagner Mota Momesso de Oliveira e Anna
Dolores Barros de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario, situado as fls. 100-113, interposto em face da r.
decisdo de fls. 79-91 que manteve o langcamento da multa como consequéncia da infracdo
tipificada no art. 107, IV, “e” do Dec. 37/1966.

Em suas razdes recursais, sustenta, basicamente:
- Denuncia Esponténea;
- llegitimidade Passiva;

- Nulidade do Auto de Infracdo pelo fato de que na época do fato gerador os prazos previstos no
art. 22 da IN 800/2007 ndo eram obrigatdrios, cuja vigéncia se deu a partir de 1° de Abril de
2009;

- Violagéo Principioldgica da moralidade e razoabilidade.
Voto

Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

1 DA TEMPESTIVIDADE.

O presente Recurso merece ser conhecido, posto que encontram-se presentes
todos os pressupostos para seu conhecimento e devido processamento.
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2 DA DENUNCIA ESPONTANEA E CONCOMITANCIA.

Neste topico ja serdo abordados tanto os temas da concomitancia quanto da
dendncia espontanea por questdes metodoldgicas.

A Recorrente é parte filiada a ACTC, posto que desde a sua impugnacdo, busca
fazer valer o direito coletivo da qual € benficiaria, obtido na demanda judicial proposta pela
Associacdo. N&o ha duvida do interesse e beneficio direto da Recorrente ao vincular-se a uma
Associacdo que, no exercicio dos interesses da classe, obteve uma decisdo liminar favoravel aos
seus associados nos Autos da Agdo n° 0005238-86.2015.403.6100 em tramite perante a 142 Vara
Federal de S&o Paulo, no tocante a questdo da Denuncia Espontanea.

Em razdo deste interesse e beneficio direto decorrente da r. decisdo judicial
mencionada, com o devido respeito aos entendimentos contrarios, inegdvel reconhecer a
identidade de pretensdo sobre este ponto especificamente, de modo a atrair a Siumula 1 desta
Colenda Corte. Eis a sua redacao:

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acédo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio,
com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacao,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

A constituicdo do crédito por parte da Fazenda Nacional, como consequéncia
direta do Ato Administrativo Vinculado que formalizou o Auto de Infracdo, ndo pode ser privada
em razdo de decisdo judicial que determina a abstencdo de sua respectiva exacao.

Sendo assim, entende-se que a recorrente, sobre este ponto especificamente, deve
se sujeitar aos tramites processuais e materiais a serem percorridos na referida demanda judicial,
motivo pelo qual ndo se conhece do presente recurso na denuncia espontanea.

3 DA LEGITIMIDADE PASSIVA E DA INFRACAO.

De inicio é importante frisar que ndo merece prosperar assertiva do Recorrente de
que o Auto de Infracdo deva ser anulado. Este Auto, assim como a decisdo recorrida, encontram-
se devidamente fundamentados, com plena exposicao dos fatos, infraces e subsuncdes.

Decorre disso que a mesma deveria ter agido com mais cautela nos tramites
internos de suas atividades para ndo se submeter as infragdes em aprego, motivo pelo qual ndo ha
como prosperar e acatar o argumento da inexisténcia de tipicidade de conduta, cujo fato gerador
ocorreu aos 20/05/2012.

Né&o por acaso, pede-se vénia a transcrever trecho do Auto de Infracéo as fls. 18-
19 deste processo:

A embarcacdo 9471898- Log-in Jatoba, que transportou a carga incluida no Manifesto de
Baldeacdo de Carga Estrangeira n°® 0112800992893 e acobertada pelo CE Mercante Genérico
supracitado; chegou ao destino deste CE, o Porto de Manaus, no dia 22/05/2012 as 17:53 hs,
conforme registro na escala 12000143921.

No dia 21/05/2012 as 18:21:59 hs, o transportador efetuou a desconsolidacdo do CE Mercante
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genérico (MBL) n° 011205091771984.
A empresa autuada ratificou o conhecimento do fato ao assinar o Termo de Constatagdo n°
187/2012 no dia 28/05/2012.

Houve confissdo da infracdo que, mesmo que por poucas horas de atraso,
configurada esté a tipificacdo. Neste sentido, o proprio recorrente atesta o registro intempestivo,
seja na impugnacdo, seja no recurso voluntario. Ademais, o extrato de escala sito as fls. 33, o
extrato de bloqueios e desbloqueios de fls. 32, atestam de forma cristalina a intempestividade do
registro.

E o artigo 22 da IN 800 de 2007 é claro no sentido da obrigatoriedade de
cumprimento do prazo de até 48 horas antes da atracacdo para fins do registro. Assim ndo
ocorrendo, naturalmente que seja aplicada a sangao prevista no art. 107, IV, “e”do Dec. 37/1966.

Em reforco, tem-se que o artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 é claro quanto a
obrigacdo daquele agente que constar na qualidade de consignatario do conhecimento de
embarque de prestar informac6es da desconsolidacdo, sem prejuizo das mencgdes neste sentido,
presentes de forma clara e inequivoca previstas na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei 37/1966. Eis as suas redacdes:

Art. 18. A desconsolidacdo serd informada pelo agente de carga que constar como
consignatario do CE genérico ou por seu representante.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao AGENTE DE
CARGA; e

A conduta do Recorrente se enquadra perfeitamente ao tipo sancionador a partir
do momento em que atrasa com a sua obrigacdo de registro nos prazos estabelecidos na IN
800/2007.

4 DA INEXISTENCIA DO CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCRICAO DOS
FATOS COMPATIVEL COM A DOCUMENTAGCAO ACOSTADA AO AUTO DE
INFRACAO.

Pela leitura dos fatos e argumentos apresentados em sede de impugnacdo e
Recurso Voluntério, nota-se que o Recorrente exerceu seu direito de defesa na sua plenitude e,
diga-se de passagem, com notavel argumentacdo. Observa-se que foram impugnados
absolutamente todos os pontos que por bem entendeu fazer.

Para que haja adequacdo ao disposto no artigo 59, I e Il do Decreto n° 70.235/72,
0 Auto de Infracdo deve estar viciado de tal monta que prive, seja por fatos inexistentes
insubsistentes, seja por fundamentacdo juridica inadequada e incompativel para com o
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Recorrente, de tal sorte que os atos administrativos tributarios de lancamento ou do proprio
Auto de Infracdo, situados na origem sejam nulos de pleno direito com efetivo prejuizo a parte.

Nao é o caso dos autos.

1.  INSTRUCAO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGACAO DO ART. 45 PELA
INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART. 107,
IV, “¢” DO DECRETO-LEI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA.
INOCORRENCIA.

Com a devida vénia entende-se como perfeitamente aplicAvel a multa em
decorréncia do atraso pela prestacdo de informacdes de desconsolidacdo. A obrigacdo do agente
em promover tempestivamente o respectivo registro da declaracdo sob pena de incorrer-se na
multa objeto deste recurso, decorre da conjugacdo das normas previstas na IN 800/2007, com
especial destaque ao dispositivo 22, “d”, Il e art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto lei
n° 37/66, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/03.

Assim ndo ocorrendo, caracteriza-se a infragdo aduaneira, consoante redagdo do
94, “caput” e de seu “§2°, do Decreto Lei 37/1966, independente de debates sobre a intengdo do
recorrente.

O fundamento da retroatividade benigna ndo se aplica, tendo em vista que a
implementacdo e vigéncia da IN 1473/2014, em momento algum excluiu do mundo juridico-
aduaneiro a obrigatoriedade de aplicacdo da multa em epigrafe.

Necessario salientar que esta mesma multa encontra-se prevista em Decreto Lei,
amplamente mencionado nesta decisao, cujos institutos juridicos e respetivas normas, nao foram
atingidas pela vigéncia da IN 1473/2014. Instru¢gdo Normativa alguma tem o cond&o de criar ou
extinguir direitos, institutos e sancdes previstas em Decretos-Leis.

Na qualidade de agente de cargas a recorrente deveria ter promovido o registro da
declaracdo tempestivamente. Trata-se de um fato corriqueiro e que faz parte da rotina de
negécios atrelados a atividade exercida pela empresa. Uma vez intempestiva a declaragéo,
naturalmente havera uma sancao, também de natureza administrativa.

Por fim, importante destacar vasto repertorio jurisprudencial desta Colenda Corte
acerca da ndo aplicacdo do principio da retroatividade benigna no caso em apreco:

Processo n° 11968.001172/2009-35 Recurso Voluntério Acorddo n° 3401-008.663 — 32
Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria Sessdo de 16 de dezembro de
2020 Recorrente BDP SOUTH AMERICA LTDA Interessado FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Data do fato gerador: 03/10/2008,
13/10/2008 INFRACOES E PENALIDADES ADUANEIRAS. MULTA POR
ATRASO NA PRESTACAO DE INFORMACOES SOBRE DESCONSOLIDACAO
DE CARGA. INSTRUCAO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGACAOQ DO ART. 45
PELA INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO
ART. 107, IV, “¢” DO DECRETO-LEI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA.
INOCORRENCIA. A revogagdo do art. 45 da Instrugdo Normativa n° 800/2007 pela
Instrugdo Normativa RFB n° 1.473/2014 ndo deixou de definir o descumprimento dos
prazos para a prestacdo de informacdo sobre desconsolidacdo de carga como infragéo,
pois se tratava de mera reprodugdo do art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/1966. Por
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tal razdo, ndo se aplica a retroatividade benigna as penalidades aplicadas com
fundamento no dispositivo legal.

Processo n° 11128.001185/2010-30 Recurso Voluntério Acérddo n° 3003-001.779 — 32
Secdo de Julgamento / 3% Turma Extraordinaria Sessdo de 19 de maio de 2021
Recorrente RED LINE DO BRASIL CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR E
LOGISTICA Interessado FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: OBRIGAGCOES
ACESSORIAS Exercicio: 2008 MULTA REGULAMENTAR.
DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE INFORMACOES FORA DO PRAZO. A
multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na alinea "e", do
inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel para a informacéo de
desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da
Instrucdo Normativa RFB n° 800/07.

Processo n° 11128.004020/2010-10 Recurso Voluntério Ac6rddo n® 3003-001.777 — 32
Secdo de Julgamento / 3% Turma Extraordinaria Sessdo de 19 de maio de 2021
Recorrente RED LINE DO BRASIL CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR E
LOGISTICA Interessado FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: OBRIGA(;OES
ACESSORIAS Exercicio: 2008 MULTA REGULAMENTAR.
DESCONSOLIDAGCAO. PRESTACAO DE INFORMACOES FORA DO PRAZO. A
multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na alinea "e", do
inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel para a informacéo de
desconsolidagéo de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da
Instrucdo Normativa RFB n° 800/07.

5 DA INEXISTENCIA DE VIOLACAO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE E
MORALIDADE.

Sem maiores delongas, inegavel a pratica da infracdo pela prestacdo dos registros
de desconsolidacdo a destempo. Mais do que comprovado nos autos e, inclusive, a subsuncao
dos fatos a norma ja se encontra devidamente apontada e trabalhada nestes autos.

Ademais, salienta-se que, neste aspecto a Sumula n® 2 do CARF ndo deixa
margem de duvidas:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

O RICARF, em seus artigos 26-A e 62, é claro no sentido de estabelecer que:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redacdo dada pela Lei n°® 11.941,
de 2009).

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Do exposto, tratam-se de matérias que ndo podem ser suscitadas e apreciadas
nesta Corte.
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DO DISPOSITIVO.

Do exposto, ndo conheco do Recurso quanto ao tema da concomitancia da
discussao judicial referente a denuncia espontanea, preliminarmente rejeito a ilegitimidade da
parte e, na mérito, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira



